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RELATÓRIO 

o Sr. Mim.stro Hermes Li/ma - A 
recorrente contratou obras de coostru
.ção civil com o Estado do Rio Grande 
do Sul e com autarquias e entende que 
não deve pagar o impõsto de ver.da.s e 
consignações, devidos pelos contratos 
realizados porque milita a favor da
queles órgãos a imunidade fiscal, pre
vista na Constituição. 

O recurso extraordinário fOi interpos
to oom fundamento em dissidio juris
prudencial e foi impugr.ado. 

O parecer da douta Procuradoria é 
pelo não conhecimento. 

li: o :relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro He:rme& LimuJ. (Rela
tor) - Não conheço do recurso. 

O dissídio jurisprudencial está supe
rado e não cabe invocá-lo quando a 
divergênCia cessou com a jurisprudên
cia que se lhe seguiu. A recorrecte só 
estaria isenta de iilllpôsto se êsse pri
vilégio lhe fôsse concedido pelo poder 
competente para. tributá-lo. A União 
não tem o poder de dispensar o paga
mento de impôsto e taxas devidaa por 
terceiros aos Estados e municípios. 

,"OTO PRELIMINAR 

o Sr. Mimstro Vitor Nunes - Sr. 
Presidente a imunidade em tal caso 
só poderi~ ser sust~, tendo ~ 
vista o fenômeno da. repercussão. O 
impôsto aumentaria o preço da obra, 
pelo qual seria responsavel a entidade 
de direito público. Mas sustentei, aqui, 
êste ponto de vista, a respeito do im
pôsto do sêlo, em face da Emenda Cons
titucional n 9 5, e fui vencido. A mes
ma doutrira aplica.-se ao caBO doa au
tos. O contribuinte não tem imunida
de e a reprecussão não o favorece, CJQIl

soante o entendimento do Tribunal, que 
não preter..do discutir. 

Acompanho, com ressalva, o voto do 
Sr. Ministro Relator, não tomando co
nhecimento do segundo. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: A twma, por unanimidade de 
votos, não conheceu do recurso. 

PresidênCia do Exmo. Sr. Ministro 
Hahnema.n.n Guimarães. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Hermes 
Uma. 

Tomaram parte no julgamento 06 

ExImaI. Srs. Ministros Hermes Lima:, 
Vitor Nunes, Vilas-Boas e Ha.hneImann 
Guimarães. 

Licenciado, o Exmo. Sr. Ministro La
fayeUe de Andrada. 

ISENÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO - MANDADO DE SEGU
RANÇA 

- A revogação de isenção fiscal, de natureza bilateral, enseja 
mandado de segurança. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado da Paraíba versus Indústria e Comércio Cassiano Pereira S. A. 
Recurso extraordinário n.O 54.773 - Relator: Sr. Ministro 

Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso ext.raordinário n9 54.773, da Pa-

raíba, em qUe é recorrer.Jte o Estado 
da Paraíba e recorrida Indústria e Co
mércio Cassiano Pereira S. A. decide 
o Supremo Tribunal Federal,' em 1. 
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Tunna, conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, unâmimemente, de acôrdo 
com as notas juntas. 

Distrito Federal, 23 de julho de 1964. 
- Lui8 Galwtti, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luis GaUotti - Êste 
o acórdão (fls. 66-67): 

"Vistos, relatados e discutido êstes 
autos de mandado de segurança núme
ro 128-62, em que é requerente: Indús
tria e Comércio Cassi8lIlo Pereira S. A . , 
e requerido o Ex:mo. Sr. Governador 
do Estado: 

A impetrante, instalada em Campi
na Grande, encontrando obstáculo ao 
desembaraço fiscal sem pagar impos
tos, de produtos seus, disse-se prejudi
cada em direito líquido e certo e re
quereu mandado de seguranÇa contra o 
Diretor da Recebedoria de Rendas da
quela. cidade. Sustenta que nos tênnos 
da Lei eStadUal n· 1.564 de 25-10-1956, 
sob regulamento do Decreto n9 1.095, 
obteve ccnfonne Decreto Executivo n· 
2.233 de 12-1-1961 (Diário Oficial de 
17-1-1961) e contrato junto à Se
cretaria das Finanças, isenção fiscal 
aos seus produtos, por 3 anos prazo 
que sà:mente term1na.ria em janeiro de 
1964. No entanto a referida autorida
de se recusava o Uka8e governamental, 
com desrespeito e até jurídico válido e 
acabado. 

Êsse writ não chegou a ser decidi
do na comarca de Campina Grande por 
se ter julgado incompetente o juiz do 
feito (fls. 17v. e 20) e remetido para 
esta capital processou-se na primeira 
instâJncia, decidindo o Dr. .Tuiz Subs
tituto pelo reconhecimento do direito 
pleiteado, serno determinado à autori
dade apontada oomo coatora, ou seja, 
o Diretor da Recebedoria de Campina 
Grande, que fizesse processar o despa
cho das mercadorias mencionadas na 
inicl.rul ilIldependente de pagamento de 
impôsto, bem como qualquer despacho 

que venha a impetran.te a fazer duran
te a vigência do benefício isencional. 

Irresignada com essa. decisão, dela 
recorreu o Estado da ParaíbBl ccano 2. 
agravante, já que o Juiz havia recor
rido de ofício da mesma decisão. 

Aqui por acórdão da Primeira Câ
mara (fls. ), foi reconhecida a com
petência OrigiJnáriBl do Tribunal de Jus
tiça do Estado, processando-se o writ 
com aterJÇã.o aos dispositivos legais per
tinentes à espécie, manifestando-se o 
Dr. Procurador-Geral, mais uma vez, 
pela denegação do mesmo (fls. ). 

Isto pôsto: 

Contili1.l&lTIos a manter o mesmo pon
to de vista que em diversos votos pro
feridos nesta Câmara, austentamos a 
ilegalidade dos atúS governamentais 
que têm cancelado isenções fiscais em 
casos semelhantes ao da impetrante. 
Úses atos ferem direitos líquidos e cer
tos dos requerentes que gozavam de 
uma isenção por prazo certo legaJmen
te, concedidBl e mediante cootrato re
gular. 

Deixar-se à própria admilllistração a 
faculdade de revogar Uma. iser.JÇão le
gal e regularmente concedida e que já 
estava produzindo efeitos, seria o re
conhecimento pela ordem juridica da 
prevalência de atos de puro arbitrio 
- violadores de direitos subjetivos. 
Mas, êStes direitos estão ao resg'uardo 
da própria lei segundo preceito cons
titucional, com muita razão não po
dem ser violados por atos administrati
vos. O consagrado jurista Castro Nu
nes, em parecer publicado na, Revista 
de ~ito Admin~vo, vaI. 18, pág. 
160, afinna: 

"A revogação extrajudicial só é pos
sível dês que não reaulta de contrato. 
e slm, como no caso da oconsulta, de 
ato unilateral, em que a Administra
ção age como Poder Público e não como 
simples ccntraente". 

O Tribunal Federal de Recursos de
cidiu que o Poder Público sômente pc-
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deria revoga.r livremer.te os se'us pró
prios atos quando nãO decorrentes de 
estipulações de caráter contratual (Re
vistIa de zm.e.ito Administratmo, voI. 15, 
pág. 105, voto proferido pelo Ministro 
A.rrnan.do Prado na qualidade de Rela
tor, em acórdão unânime). 

Veja-se êste 8JCÓr<lão do T'ribU!Ilal de 
Justiça de Mato Grosso, no julgamen
to do mandado de seguramça n' 115, 
rel'llltor Des. Antônio Arruda, publicado 
in Rf'viBta Forense, vaI. 168, pág. 300: 

"A administração pode e deve mes
mo revogar os seus atos quando con
trári'08 à lei, ressalvada a hipótese dos 
contratos que celebra com os partic'ula
res, que 86 p~ ser anUladoB pelo 
Poder Judiciârio". 

l!l do mais alto Colégio Judiciârio 
lance coono êSte: 

"Se o ato administrativo não se assi
mila à sentença, é certo que I!m mui
tos casos apresenta caráter de irrevo
gabilidade, como quando origina direi
tos subjetivos" (ac. da lavra do Mi
rist1ro Orosimbo N ona.to, no recurso de 
mandado de segurança, número 1.543, 
in Revi8ta Forense, vol. 138, pág. 140). 

Ora, no caso em julgamento, houve 
um contrato bila.teral gera.ndo direito 
subjetivo, ato êsse que se encontra es
correito de vicio OU defeito, porquan
to o Poder Público r..ão apontou ne
nhuma irregularidade na elaboração do 
contrato de isenção. 

Não tendo o Governador do Estado, 
demanstrado de forma tnequivoca e cla
ra qual a irregularidade encontrada no 
8Ito concessivo da iser~ o que leva a 
crer ter sido o mesmo ~ar e legal, 
portanto incapaz de ser invalidado, cabe 
ao Judiciário restabelecer o ato legal 
C841oolado pela Administração . 

Pelo que: 

Acorda a Segunda Câmara do Tri
bunal de JU'Stiça da Paraiba, cOOl.tra o 

voto do Exmo. !Desembargador Aurélio 
de AlbuquerqUe, em conceder a segu
rança impetrada, cassando o aJto revo
g'ador de iser.ção outorgada à impetran
te e constante do Decreto Estadual n· 
2.325, de 6 de abril de 1961". 

Recurso extraordinário do Estado 
(alinea a, c e d). 

A Procura.dO<ria-Geral opina pelo co
nheci'melllto e provimento. 

11: o relatório. 

VCYfO 

o Sr, Ministro Luis Gallotti (Presi
dente e Relator) - Conheço do recur
so, em face do dissidio jusrispruderJCial. 

Mas lhe r..ego provimento. 

Em caso anterior, da Paraiba, acolhi 
o recurso do Estado, porque êste fun
dara o casncel8llTlento da isenção em ar
güição relevante, a excluir, pelo menos, 
o cabimento do mandado de segurança: 

Aqui, isso não ocorre. 

E estou em que o acórdão merece 
confirmação, embora r.ão lhe adote in 
1lrJtum ()S fundamentos. 

Conhecendo do recurso, nego-lhe pro
vimento. 

DECISÃO 

Ooono consta da ata, a decisão fOi a 
seguinte: Conhecido e desprovido, unâ
rJimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis GaIlotti. 

Relator, o Exm.o. Sr. Ministro Luis 
Gallotti. 

Tomaram parte no julgamento os 
Ex:mos. Srs. MiIIlistros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mata 
Filho e 'Luis Gallotti. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministrb Evandro Lir.s e Silva. 




